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Modelo Estatuto Social
1. Devem constar dos estatutos as seguintes disposições legais INDISPENSÁVEIS ao registro de acordo com o artigo 46 e mais os artigos 54 a 59 do Código civil Brasileiro, c/c art.120 da Lei 6.015 de 31.12.1973 (Lei dos Registros Públicos).

Artigo 120

I. A denominação, fundo social quando houver. Os fins e a sede da associação ou fundação, bem como o tempo de sua duração.

II. O modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.

III. Se o estatuto é reformável, no tocante a administração e de que modo.

IV. Se os membros respondem ou não subsidiariamente pelas obrigações sociais.

V. As condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio nesse caso.

VI. Os nomes dos fundadores ou instituidores na ata de fundação. E a qualificação (nacionalidade, estado civil, CIC, RG, endereço e profissão)dos membros da diretoria provisória ou definitiva, na ata de eleição de diretoria.

Artigo 54: Sob pena de NULIDADE, o estatuto da associação conterá:

I. A denominação, os fins e a sede da associação;

II. Os requisitos para admissão, demissão e exclusão dos associados;

III. Os direitos e deveres dos associados;

IV. As fontes de recursos para a sua manutenção;

V. O modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;

VI. As condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução.

VII. A forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

Artigo 59: Compete privativamente à assembléia geral:

I. Destituir os administradores;

II. Alterar o estatuto.

Parágrafo único: Para as deliberações a que se referem os incisos I e II deste artigo é exigido deliberação da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores.

2. Apresentar cópias datilografadas ou digitadas em 02 (duas) vias originais, inclusive assinaturas da:

a. Ata de fundação da associação;

b. Ata de aprovação dos estatutos;

c. Ata de eleição da diretoria, constando o período do mandato, conforme estatutos aprovados. Não se aceitam cópias manuscritas e estatutos manuscritos do próprio livro ou “Xerox” da ata do próprio livro.

d. Estatutos.

3. Ao final das cópias do livro, datilografadas ou digitadas palavra por palavra, encerrá-las do seguinte modo:

“Nada mais em ata acima, para aqui fielmente transcrita do seu próprio original, que decorre de fls... a fls..., com a qual foi conferido e está conforme.”

Campinas, (data).
Deverá constar a assinatura do presidente da associação, do secretário e do advogado, que verá mencionar o número da OAB.
IMPORTANTE 

1) As atas de fundação, aprovação dos estatutos e eleição da diretoria PODERÃO CONSTAR EM ÚNICA ATA, se assim entender conveniente.

2) Requerimento dirigido ao Sr. Oficial do Primeiro Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Campinas, solicitando a inscrição e arquivamento dos estatutos sociais assinados pelo representante legal com firma reconhecida (modelo a disposição).

3) Todos os documentos devem ser assinados pelo representante legal, e sua firma deverá ser reconhecida.

4) É indispensável a apresentação de cópia datilografada ou digitada contendo os nomes das pessoas que estiveram presentes a assembléia de fundação. Esses nomes poderão ser transcritos no corpo da ata.

5) Outros documentos eventualmente exigíveis.

6) O estatuto deve ser vistado por um advogado mencionando o número da OAB e sua firma deverá estar reconhecida.

7) Para registro de fundações, observar os requisitos do artigo 120 da Lei 6.015/73, combinado com o artigo 46 do Código Civil, sendo que sua dotação deverá  ser feita através de escritura pública e toda a documentação submetida, previamente, ao representante do Ministério Público do Estado de São Paulo (curador de fundações).

